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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Adote uma Ciclovia, nos Municípios 

com  população superior a 100.000 habitantes, para incentivar a inserção da 

bicicleta como meio de transporte, com vistas à melhoria das condições de 

mobilidade urbana, dispondo, para tanto, sobre as diretrizes que o nortearão, 

os seus objetivos, os agentes públicos e privados relevantes para a sua 

implementação, as ações a serem realizadas e os recursos alocáveis. 

Parágrafo único. O Programa visa à criação e à manutenção de estações 

de reparo de bicicletas, a expensas da iniciativa privada, que serão compostas 

por bomba com manômetro, ferramentas e outros itens a serem definidos em 

regulamento. 

Art. 2º À empresa associada ao Programa, permitir-se-á a veiculação de 

publicidade na ciclovia objeto do acordo, nos mesmos moldes da propaganda 

institucional de obras públicas. 

Parágrafo único. Será livre a divulgação, através dos órgãos de imprensa, 

de publicidade da empresa, relacionando-a com o nome ou imagens da ciclovia 

adotada. 

Art. 3º O Programa Adote uma Ciclovia integra a Política Nacional da 

Mobilidade Urbana e deve ser coordenado pelo órgão federal responsável pela 

referida política pública. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No final do século XIX, os brasileiros começaram a se interessar pelas 

bicicletas, sendo somente na década de 70, com a crise do petróleo e com o 

alerta da escassez dos recursos naturais, que ações públicas tímidas 

começaram a ser introduzidas como incentivo no mobilidade urbana com o uso 

das bicicletas, enquanto outros países já estavam bem avançados nesse 

sentido. 
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Ainda, pouco se tem realizado no país como construções de ciclovias e 

campanhas educativas junto à população, seja a motorizada ou a de transporte 

coletivo.  Pesquisas demonstram que no Brasil o maior número de usuários da 

bicicleta tem baixa renda e a utiliza por motivos econômicos, mas em países 

europeus e asiático, o uso da bicicleta como transporte é maior por aqueles 

que possuem carro, comprovando que não há uma relação direta entre poder 

econômico e uso da bicicleta, mas a realidade, o incentivo e a educação 

oferecida. 

O código Brasileiro de Transito, nos seus artigos 58 e 59, reconhece a 

bicicleta como meio de transporte viável: 

 

Art.58. Nas vias urbanas e rurais de pista dupla, a circulação de 

bicicletas deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa ou 

acostamento, ou quando não for possível a utilização destes, nos bordos da 

pista de rolamento no mesmo sentido de circulação regulamentado para a via 

com preferência sobre os veículos automotores. 

 Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via 

poderá autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrario ao fluxo dos 

veículos automotores desde que dotado o trecho com ciclofaixas 

 O artigo 59 coloca: 

 Art.59. Desde que seja autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão 

ou entidade com circunscrição pela via, será permitida a circulação de 

bicicletas no passeio.  

 Bem como o artigo 68 no seu parágrafo primeiro coloca 

 Art. 68 § 1º O ciclista desmontado, empurrando a bicicleta equipara-se 

ao pedestre em direitos e deveres. 

 Sem falarmos ainda no artigo 201: 

  

Art. 201. Deixar de guardar uma distancia mínima de um metro e 

cinqüenta centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta 

 Infração – média 

 

O desenvolvimento sustentável tem sido assunto mundial. O meio 

ambiente dá sinais claros de desgastes provocados pelo próprio homem, 

tornando a sua preservação e recuperação urgente. Os carros são responsáveis 

pela emissão diária de CO2, sendo ainda que um único apenas ocupa o lugar de 

aproximadamente 42 bicicletas, que vem surgindo como uma alternativa para 

redução do nível da poluição atmosférica. 

 

Em conformidade com o explanado, resolvemos apresentar esta 

proposição que traz em seu esboço a implantação desse programa que contará 
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com participação das empresas privadas, que terão oportunidade de desenvolver 

suas funções sociais e, em contrapartida, divulgação. 

 

Peço atenção dos meus pares, na aprovação desse projeto. 

 

Sala das Sessões, em 2 de fevereiro de 2017. 

Deputado FELIPE CARRERAS  

PSB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas 

deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for 

possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de 

circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá 

autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, 

desde que dotado o trecho com ciclofaixa.  

 

Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade 

com circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios.  

 

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se 

em:  

I - vias urbanas:  

a) via de trânsito rápido; 

b) via arterial; 

c) via coletora; 

d) via local; 

II - vias rurais:  

a) rodovias; 

b) estradas.  
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

 

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens 

apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a 

autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que 

não seja prejudicial ao fluxo de pedestres.  

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em 

direitos e deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a 

utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com prioridade 

sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela 

sinalização e nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a 

utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com prioridade 

sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento 

de veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança 

ficar comprometida.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas, 

deverá ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas 

condições, usar o acostamento.  

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e proteção para 

circulação de pedestres.  

 

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará precauções de 

segurança, levando em conta, principalmente, a visibilidade, a distância e a velocidade dos 

veículos, utilizando sempre as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que estas existirem 

numa distância de até cinqüenta metros dele, observadas as seguintes disposições:  

I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via deverá ser feito em 

sentido perpendicular ao de seu eixo;  

II - para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou delimitada por 

marcas sobre a pista:  

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das luzes;   

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou o agente de 

trânsito interrompa o fluxo de veículos;   

III - nas interseções e em suas proximidades, onde não existam faixas de travessia, 

os pedestres devem atravessar a via na continuação da calçada, observadas as seguintes 

normas:  

a) não deverão adentrar na pista sem antes se certificar de que podem fazê-lo sem 

obstruir o trânsito de veículos;   

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não deverão aumentar o 

seu percurso, demorar-se ou parar sobre ela sem necessidade.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e cinqüenta 

centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 202. Ultrapassar outro veículo:  

I - pelo acostamento;  

II - em interseções e passagens de nível;  

Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

Penalidade - multa (cinco vezes). (Penalidade com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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